
GABINETE DA PREFEITA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 160/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I - EXONERAR o Senhor JOSÉ MÁRCIO 
SILVA SOUSA, brasileiro, inscrito no CPF nº 812.086.693-20, residente e 
domiciliado no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL, nível DSG, integrante da estrutura 
organizacional da Secretaria da Assistência Social do Município de Canindé, nos 
termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta 
portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 03 DE ABRIL DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO 
ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 161/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I - EXONERAR a Senhora ARLEISE 
RODRIGUES DE MATOS MARTINS, brasileira, inscrito no CPF nº 
700.108.463-87, residente e domiciliada no município de Canindé, do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL, nível DSG, 
integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta 
portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 03 DE ABRIL DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO 
ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 162/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR o Senhor ALEXSANDRO 
DA COSTA JUSTA, brasileiro, inscrito no CPF nº 019.525.093-19, residente e 
domiciliado no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL, nível DSG, integrante da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
Infraestrutura e Serviços Públicos de Canindé, , nos termos do anexo II da Lei nº 
2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 03 
DE ABRIL DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 

PORTARIA Nº 163/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR o Senhor, ANTONIO 
FÁBIO UCHOA SOARES, brasileiro, inscrito no CPF nº 000.798.683-12, 
residente e domiciliado no município de Canindé, do cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL, nível DSG, integrante da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e 
Finanças do Município de Canindé, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 
de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 03 DE 
ABRIL DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES 
- Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 

PORTARIA Nº 164/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.414, de 5 de 
Julho de 2018; RESOLVE: I – EXONERAR o Senhor JOSÉ KLEDEON 
VIANA PAULINO, brasileiro, inscrito no CPF nº 940.216.273-91, residente e 
domiciliado no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de 
PRESIDENTE, nível PSD, integrantes da estrutura organizacional do Instituto 
de Previdência do Município de Canindé – IPMC, nos termos do anexo I da Lei 
nº 2.414, de 5 de Julho de 2018; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 03 DE 
ABRIL DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES 
- Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 165/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé, nos termos da Lei nº 2.379/2017 de 13 de Novembro de 2017 de 
conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017, artigo 23, inciso 
VIII de 29 de Agosto de 2017 ; RESOLVE: I – EXONERA o Senhor 
FRANCISCO DA SILVA MOURÃO, brasileiro, inscrito no CPF nº 
614.402.133-72, residente e domiciliado no município de Canindé, para exercer 
as funções do cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, integrante da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Canindé, nos 
termos da Lei nº 2.379/2017 de 13 de Novembro de 2017, conforme previsto 
na Lei 2.364/2017, artigo 23, inciso VIII; II – Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, 03 DE ABRIL DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 166/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 
de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR o Senhor PABLO 
ESTEFANIN CHAVES FALCÃO, brasileiro, inscrito no CPF nº 
017.532.773-45, residente e domiciliado no município de Canindé, do cargo de 
provimento em comissão de DIRETORIA GERAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, nível DGER, integrante da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Serviços 
Públicos, nos termos da lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017. II – Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 03 DE ABRIL DE 2020. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé/CE. 
 
PORTARIA Nº 167/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 
de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR o Senhor 
FRANCISCO RAUL FELIX PINTO, brasileiro, inscrito no CPF nº 
008.915.593-96, residente e domiciliado no município de Canindé, do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSORIA JURÍDICA, nível ASSEJ, 
integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Saúde, nos termos do 
anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, 03 DE ABRIL DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
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PORTARIA Nº 168/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR a Senhora MARIA 
EDILENE ABREU COSTA, brasileira, inscrita no CPF nº 822.762.263-15, 
residente e domiciliada no município de Canindé, do cargo de provimento em 
comissão de COORDENAÇÃO DO PACS, nível COORD, integrante da 
estrutura organizacional da Secretaria de Saúde, nos termos do anexo II nº 
2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 03 
DE ABRIL DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 

PORTARIA Nº 169/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.377/2017 de 06 de 
Novembro de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR a Senhora ANTONIA 
NOELIA BASTOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF nº 875.014.143-00, 
residente e domiciliada no município de Canindé, do cargo de provimento em 
comissão de Diretor Geral do Centro de Artes e Esportes Unificados, nível 
DG, integrante da estrutura organizacional da Fundação Municipal de Esporte, 
Cultura e Patrimônio, nos termos do anexo I da lei nº 2.377/2017 de 06 de 
Novembro de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 03 DE ABRIL DE 
2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé/CE 

PORTARIA Nº 170/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR o Senhor, CARLOS 
EDUARDO DIAS SILVA, brasileiro, inscrito no CPF nº 883.673.983-00, 
residente e domiciliado no município de Canindé, do cargo de provimento em 
comissão de  TESOUREIRO, nível TGM, integrante da estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças do 
Município de Canindé, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 03 DE ABRIL DE 
2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé/CE 

*** *** 
PORTARIA Nº 171/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017;  RESOLVE: I - Nomear o Senhor JOSÉ KLEDEON 
VIANA PAULINO, brasileiro, , inscrito no CPF nº 940.216.273-91, residente e 
domiciliado no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL, nível DSG, 
integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta 
portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 03 DE ABRIL DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO 
ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 

PORTARIA Nº 172/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – NOMEAR o Senhor, CARLOS EDUARDO 
DIAS SILVA, brasileiro, inscrito no CPF nº 883.673.983-00, residente e 
domiciliado no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de 
provimento em comissão de  SECRETÁRIO MUNICIPAL, nível DSG, 
integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças do Município de Canindé, nos termos do anexo II da 
Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, 03 DE ABRIL DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 173/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município  

de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – NOMEAR a Senhora, FRANCISCA 
DARLENE ABREU COELHO, brasileira, inscrita no CPF nº 002.999.883-
25, residente e domiciliada no município de Canindé, para exercer as funções 
do cargo de provimento em comissão de  TESOUREIRO, nível TGM, 
integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças do Município de Canindé, nos termos 
do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria 
entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, 03 DE ABRIL DE 2020. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 174/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 
de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I - NOMEAR a Senhora JÉSSICA 
VIEIRA BANDEIRA, brasileira, inscrita no CPF nº 041.704.433-06, 
residente e domiciliada no município de Canindé, para exercer as funções do 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 
POLÍTICAS EDUCACIONAIS, nível DSE, integrante da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do anexo II da 
Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, 03 DE ABRIL DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-CE 
 
PORTARIA Nº 175/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei Nº 2.069/2008 de 24 de Novembro de 
2008. RESOLVE: I – Fica concedida Gratificação de 15% (Quinze por cento) 
de Incentivo ao Desempenho (GID) a servidora MARIA AURI TAVARES 
JUSTA, Professora de Educação Básica 2-12, lotada junto à Secretaria de 
Educação do Município de Canindé, conforme está contida no comprovante de 
pagamento, e que a referida vantagem seja incorporada aos proventos da 
segurada por ocasião de sua aposentadoria. II – Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, 03 DE ABRIL DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
 
PORTARIA Nº 176/2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé e de conformidade com a Lei 2.315/2016, de 09 de Maio de 2016. 
RESOLVE: I – Fica concedida Gratificação de 10% (dez por cento) de 
Incentivo Profissional (GIP) a servidora, MARIA AURI TAVARES JUSTA, 
Professora de Educação Básica 2-12, lotada junto à Secretaria de Educação do 
Município de Canindé, conforme está contida no comprovante de pagamento, 
e que a referida vantagem seja incorporada aos proventos da segurada por 
ocasião de sua aposentadoria. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 03 DE 
ABRIL DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES 
- Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 

 DECRETO

DECRETO Nº 014, DE 03 DE ABRIL DE 2020. EMENTA: Regulamenta a 
concessão para instalação e funcionamento de Postos e vendas de derivados 
de Petróleo, no Município de Canindé. A Excelentíssima Senhora MARIA 
DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA, Prefeita Municipal de Canindé, do 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 38 da 
Lei orgânica do município e ainda em conformidade com a Lei nº 2.228/2013, 
de 02 de Setembro de 2013. DECRETA; Art. 1º - As concessões para 
instalação de novos postos de venda de derivados do Petróleo, no perímetro da 
zona rural, serão concedidas quando a distância for superior a 2.000 (dois mil) 
metros. Art. 2º - As concessões para instalação de postos de venda de 
derivados do Petróleo, no perímetro da zona urbana, serão concedidas, quando 
a distância for superior a 300 (trezentos) metros entre os mesmo. Art. 3° - 
Ficam revogados em sua totalidade os Decreto anteriores atinentes à matéria 
em questão. Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, EM 
03 DE ABRIL DE 2020. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 

*** *** 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
TERMO DE RESCISÃO Nº 005/2020 – TERMO DE RESCISÃO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
TEMPO DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
NESTE ATO REPRESENTADA PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, O SR. JOSÉ MÁRCIO SILVA SOUSA, VEM 
RESCINDIR COM FRANCISCA DARLENE ABREU COELHO, O 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
TEMPO DETERMINADO. CLÁUSULA PRIMEIRA - O PRESENTE 
TERMO TEM POR OBJETIVO A RESCISÃO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 079/2020, CELEBRADO EM 14/02/2020 - 
CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO, ADITADO PELO TERMO DE 
ADITIVO Nº 45/2019, DE 20/12/2019. CLÁUSULA SEGUNDA - A 
RESCISÃO DO REFERIDO CONTRATO ORA SE FUNDAMENTA NO 
ARTIGO 37, INCISO II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NA CLÁUSULA 
SEGUNDA DO PRÓPRIO CONTRATO (RESCISÃO UNILATERAL). DATA 
DA RESCISÃO: 31/03/2020. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 31/03/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 
20200102043 O MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.963.259/0001-87, com sede de 
sua Prefeitura Municipal no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada 
Conceição, Canindé/CE,  através da SECRETARIA DE SAÚDE , neste ato 
representada pela respectiva Secretária, Sra. ISLAYNE DE FÁTIMA COSTA 
RAMOS, doravante denominado CONTRATANTE celebra o presente 
TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 20200102043, na forma e 
condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CONTRATO ORIGINAL 
1.1. O presente contrato tem como objeto a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE PESSOA JURÍDICA, ADMITINDO O 
FORMATO DE COOPERATIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
COMPLEMENTARES DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
ESSENCIAIS NA ÁREA DE SAÚDE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CANINDÉ/CE. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO 
ADITIVO 2.1. O presente instrumento tem por objeto proceder à inclusão do 
Serviço em Auxílio Técnico em Enfermagem, na Dotação 10 302 0171 2.035, 
classificações econômicas constante na cláusula 2.3 do contrato, Classificação 
Econômica: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica, subelemento 
3.3.90.39.50. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 3.1- O 
presente Termo Apostilamento tem fundamento no artigo 65 § 8º, da Lei Nacional 
nº 8.666/93, alterada e consolidada, combinado com a clausula 10.1 do Termo de 
Contrato. CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 4.1. 
Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO Nº 
20200102043, não expressamente alteradas pelo presente Instrumento. 
Canindé/CE, 03 de FEVEREIRO de 2020. ISLAYNE DE FÁTIMA COSTA 
RAMOS - SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ 

 
EXTRATO DO APOSTILAMENTO 

CONTRATO N° 20200102043 - Objeto: à inclusão do Serviço em Auxílio 
Técnico em Enfermagem, na Dotação 10 302 0171 2.035, classificações 
econômicas constante na cláusula 2.3 do contrato, Classificação Econômica: 
3.3.90.39.00 Outras Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica, subelemento 
3.3.90.39.50. Constante da Cláusula 2.3, Signatário: Secretaria de Saúde 
Município de Canindé/CE, representada pela Sra. ISLAYNE DE FÁTIMA 
COSTA RAMOS. Data do Apostilamento: 03 de Fevereiro de 2020. 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

O que é coronavírus? (COVID -19) 
Coronavírus é uma família de vírus que causam infecções respiratórias. O novo 
agente do coronavírus foi descoberto em 31/12/19 após casos registrados na 
China. Provoca a doença chamada de coronavírus (COVID -19).  

Os primeiros coronavírus humanos foram isolados pela primeira vez em 1937. 
No entanto, foi em 1965 que o vírus foi descrito como coronavírus, em 
decorrência do perfil na microscopia, parecendo uma coroa.  

A maioria das pessoas se infecta com os coronavírus com uns ao longo da vida, 
sendo as crianças pequenas mais propensas a se infectarem com o tipo mais 
comum do vírus. Os coronavírus mais comuns que infectam humanos são o 
alpha coronavírus 229E e NL63 e beta coronavírus OC43, HKU1...  
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